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ESTADO DO AMAZONAS 

L E i NQ O7/8l-APP 

DECLARA de Utilidade fliblica b S1aW~ 

CAïa r1GS ESTIV1UX)kmS L•`Z PA'-iINTINS , 

Estado do Amazonas e cIá outras provi 

ri~ncias. 

O Lidado R IMU1 s;►O REIS PFR~^IAA, Prefeito f un{ e dal 

de Parintins, no uso de suas atrib dr. .s le i.s t. etc. 

PAZ saber e, todos quo a C pHA MUrT7CTPAL E PA~Ii`tTL7S, 

em sou se undo período ordi íí-'io, g1J7~ovou e e ;ione at 3O~.ein+'?, 

L E s: 

Art, 12 — declarado de útilidade Ikblica, para fins 

o efeito de direito, o Sr "oi> LO DOS LSIIVLDCI S Dr PARI:TTI:S, com 

sede nesta cidade, à Travsssa Paes de .Andrade iatº 274. 

Art. 2º -- Esta Lei entra er vii nr na data de sua publi 

caço, revoGadís as disposiçZiee en co_~ tr: rio. 

PALÁCIO COIDOYZ S ora 27 de outubro de 1981 

RADAtft a 4t REIS ~ 
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